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INDICAÇÃO N°. 194 /17/GP/CMETOPO/R.O. DE 28 DE JULHO DE 2017. 

Senhor Prefeito, 

10SIMAR RABELO CAVALCANTE, Vereador - PTB / Presidente da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa 
a. 050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. Excelência o que segue: 

'Estudo técnico com viabilidade orçamentária e financeira para o 

cascalhamento dos pontos críticos de toda a área rural do município. 

JUSTIFICATIVA:  

Senhor Prefeito, a presente reivindicação surge frente à real necessidade de 
reparar os pontos críticos nas vias rurais, pois os trechos destacados apresentam grande 

deterioração devido ao tempo, o que gera prejuízo ao tráfego de veículos nas 
localidades. 

Outrossim, importante relatar que esta correção nos pontos críticos, promoverá a 
segurança e reduzirá os danos provocados nos veículos dos moradores e de terceiros. 

nstrui-se na oportunidade a parceria dos moradores e empresários locais para a 
prática do presente projeto, visando envolver a comunidade na recuperação do que na 

verdade é seu patrimônio. 

Somos pela vossa compreensão e pronto atendimento. 
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